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PROJETO DE LEI N° ^3 /2001

DENOMINA "RUA PREFEITO HORÁCIO AMARAL"
A VIA ENTRE AS QUADRAS

1,4,9,12,17,18,23,24,29,30 E
33,5,8,13,16,19,22,25,28,31 DO JARDIM SANTA
CRUZ DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica denominada "Rua Prefeito Horácio Amaral", a via entre as
quadras 1,4,9,12.17.18.23,24.29,30 e 33,5.8.13,16,19,22.25.28,31 do Jardim Santa
Cruz da Planta Geral do Município de Campo Mourão.

Art. 2® - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em t4rée març^de 2001.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI /2001

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Regulamentar o nome que já foi dado e há muito tempo é utilizado pela
comunidade.

Solicitamos apoiamento dos nobres pares ao plano de lei proposto.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de março de 2001

SipNEI JARPI

SÇISD



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS GERTiFiGA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO Â EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

{ ) Não

( ) Sim, Confoime anexo

- QUANTO Á PREJUDÍCIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) { ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167J, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) não ha qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, Inciso I, do R. I., pois não está fonnalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®. inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 6 (SEIS) MESES (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2", INCISO II,
ALÍNEA "E". DO RJ.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2®, DO R.l.

râo.^./. .L.!Campo Mourao-^cTr../. de 2001.

Departamento de Assuntos Legisíativos
Dio.ne Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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Decreto rf 060/81 12/11/81 Denomina logradouros municipais:

Av. Prefeito Dr. Horácio Amaral, a av. n° 02 do Jd.
Santa Cruz;



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albmmeruue, 1488 - Tclctax (0'4''l l 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450
C.íi.C. (M.r) 79.}569.772/()[)()l-14

PARECER preliminar: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 05 de dezembro de 2001

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n^
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTORCRES):

OCORRÊNCIAS:

/2.001

/2.001

/2.001

/2.001

Projeto de Lei n°
{ ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n®

C(^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

'Cs^erificação de Prejudicialidade
( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

Ilegal por ferir:.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

3_2_/ 2.001
' /2.001

/2.001
/2001

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI. frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 05/12/2001

( ) Favorável à tramitação.
( ) Favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo.
(Vcontrário à tramitação.

( ) Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

) Diligências.

URÉUO P>iAeBNTINl
Jurídico - OAB/PR 24.593
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PROTOCOLO N® 470/2002 PROJETO DE LEI 073/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 1

1

1 1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESU LTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO


